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RESOLUÇÃO Nº 002/2024, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 
 

“Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos de 
servidores da Câmara Municipal de Carrasco 
Bonito/TO e dá outras providências”. 

 
Os Vereadores da Câmara Municipal de Carrasco Bonito - TO, faz saber 

que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e a presidente, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município e regimento interno desta 

casa, sanciona a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Fica Reajustado os vencimentos do cargo de Auxiliar de serviços 

gerais constante na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Carrasco Bonito - TO, 

para o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Art. 2º - Fica Reajustado os vencimentos do cargo de Auxiliar 

Administrativo constante na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Carrasco Bonito 

- TO, para o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Art. 3º - Fica Reajustado os vencimentos do cargo de Chefe de Controle 

Interno constante na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Carrasco Bonito - TO, 

para o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO, ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 09 de abril de 2024. 
 
 

Vereadora MARQUEANE MARTINS OLIVEIRA 
Presidente 

 
 


